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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 1/2023 

 
Sumário: 
Autoriza a isenção do pagamento das taxas relativas aos serviços de podas e enxertias, estabelecidas na Portaria n.º 66/2012, de 28 de 
maio, aos agricultores que o requeiram, até ao final de 2023. 

 
Texto: 
Resolução n.º 1/2023 
Considerando que a Resolução do Conselho do Governo Regional n.º 10/2022, de 13 de janeiro, isentou os agricultores do 

pagamento das taxas relativas aos serviços de podas e enxertias que tenham requerido em 2022, taxas essas fixadas na 
Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio, que adota as taxas e tarifas a cobrar pela venda de bens e serviços prestados pela Direção 
Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural; 

Considerando que se mantêm os pressupostos que conduziram àquela isenção, estímulo muito importante para que os 
agricultores da Madeira e do Porto Santo mantenham os seus pomares nas melhores condições fitossanitárias e de 
produtividade; 

Considerando que o n.º 2 da referida Resolução prevê que o prazo conferido até final de 2022 para esta isenção possa ser 
prorrogado por nova Resolução do Conselho do Governo Regional;  

Assim, o Conselho do Governo reunido em plenário em 5 de janeiro de 2023, resolve: 
 
1- Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2022/M, de 29 de dezembro, 

que Aprova o Orçamento da Região Autónoma da Madeira para 2023, isentar os agricultores que os requeiram, até ao 
final de 2023, do pagamento das taxas relativas aos serviços de podas e enxertias, estabelecidas na 
Portaria n.º 66/2012, de 28 de maio, que adota as taxas e tarifas a cobrar pela venda de bens e serviços prestados pela 
Direção Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural. 
 

2- O prazo referido no número anterior pode ser prorrogado por Resolução do Conselho do Governo Regional. 
 
3- A presente Resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albuquerque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração Publica e da Modernização Administrativa. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas .................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................ € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas.................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ....... € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 

 Uma Série ..............................€ 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................€ 52,38 € 26,28; 

 Três Séries .............................€ 63,78 € 31,95; 

 Completa ................................€ 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 1,22 (IVA incluído) 

 
 
 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

CORRESPONDÊNCIA   
 
 

 

PUBLICAÇÕES 

 
 

 

 

 
EXEMPLAR 

 
ASSINATURAS 

 

 
 

 
 

 

 

 

 

EXECUÇÃO GRÁFICA 

IMPRESSÃO 

DEPÓSITO LEGAL 

 
 


